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Art. 1º Credenciar a Universidade de Taubaté (UNITAU),
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF nº 45.176.153/0001-22, para executar atividades
de pesquisa e desenvolvimento nos termos do disposto no inciso I do
§ 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 1° A Universidade de Taubaté - UNITAU indica como
unidades capacitadas a receberem os benefícios previstos no caput
deste artigo:

a) Departamento de Engenharia Mecânica, unidade creden-
ciada desde 11 de dezembro de 2002, por meio da Resolução CATI
Nº 099 de 04/09/2002;

b) Departamento de Engenharia Elétrica; e
c) Departamento de Informática.
Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes

condições:
I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-

mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, o repasse a terceiros deve ficar
limitado apenas à realização de atividades de natureza complementar
ou aos serviços não disponíveis na instituição, quando devidamente
justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, deverão ser executadas na unidade indicada, uti-
lizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos casos devi-
damente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução revoga a Resolução CATI n°
099/2002, de 04 de setembro de 2002.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

AUGUSTO CESAR GADELHA VIEIRA

RESOLUÇÃO No- 9, DE 13 DE JULHO DE 2009

Credenciamento da Universidade do Vale
do Paraíba (UNIVAP) como unidade ha-
bilitada à execução de atividades de pes-
quisa e desenvolvimento, para os fins pre-
vistos no inciso I do § 1º do art. 11 da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O Secretário Executivo do Comitê da Área de Tecnologia da
Informação - CATI, no uso de suas atribuições, torna público que o
referido Comitê emitiu a seguinte Resolução:

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCT n°
01200.002097/2008-67, de 27 de junho de 2008, resolve:

Art. 1º Credenciar a Universidade do Vale do Paraíba (UNI-
VAP), mantida pela Fundação Valeparaibana de Ensino - FVE, ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ/MF nº 61.191.244/0001-20, para executar atividades de
pesquisa e desenvolvimento nos termos do disposto no inciso I do §
1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 1° A Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP indica
como unidades capacitadas a receberem os benefícios previstos no
caput deste artigo:

a) Faculdade de Ciência da Computação - FCC, unidade
credenciada desde 30 de novembro de 2006, por meio da Resolução
CATI Nº 027 de 29/11/2006;

c) Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento - IP&D, unidade
credenciada desde 30 de novembro de 2006, por meio da Resolução
CATI Nº 027 de 29/11/2006;

d) Curso de Engenharia de Computação, da Faculdade de
Engenharias, Arquitetura e Urbanismo - FEAU;

e) Curso de Ciência de Computação, da Faculdade de Ciên-
cias Sociais Aplicadas e Comunicação - FCSAC; e

f) UNIVAP Virtual.
Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes

condições:
I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-

mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, o repasse a terceiros deve ficar
limitado apenas à realização de atividades de natureza complementar
ou aos serviços não disponíveis na instituição, quando devidamente
justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, deverão ser executadas na unidade indicada, uti-
lizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos casos devi-
damente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução revoga a Resolução CATI n°
099/2002, de 04 de setembro de 2002.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

AUGUSTO CESAR GADELHA VIEIRA

RESOLUÇÃO No- 10, DE 13 DE JULHO DE 2009

Credenciamento do Centro de Estudos e
Sistemas Avançados do Recife (C.E.S.A.R
SUL) para execução de atividades de pes-
quisa e desenvolvimento, para os fins pre-
vistos no inciso I do § 1º do art. 11 da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O Secretário Executivo do Comitê da Área de Tecnologia da
Informação - CATI, no uso de suas atribuições, torna público que o
referido Comitê emitiu a seguinte Resolução:

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCT n°
01200.001955/2008-56, de 18 de junho de 2008, resolve:

Art. 1º Credenciar o Centro de Estudos e Sistemas Avan-
çados do Recife - C.E.S.A.R SUL , inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF nº
01.203.327/0002-04, para executar atividades de pesquisa e desen-
volvimento nos termos do disposto no inciso I do § 1º do art. 11 da
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, o repasse a terceiros deve ficar
limitado apenas à realização de atividades de natureza complementar
ou aos serviços não disponíveis na instituição, quando devidamente
justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, deverão ser executadas na unidade indicada, uti-
lizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos casos devi-
damente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

AUGUSTO CESAR GADELHA VIEIRA

RESOLUÇÃO No- 11, DE 13 DE JULHO DE 2009

Credencia o Micro Distrito Industrial Tec-
nológico (MIDI), como Incubadora de Em-
presas de Base Tecnológica em Tecnologias
da Informação.

O Secretário Executivo do Comitê da Área de Tecnologia da
Informação - CATI, no uso de suas atribuições, torna público que o
referido Comitê emitiu a seguinte Resolução:

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no Decreto n° 5.906, de 26 de setembro de
2006, em especial no seu art. 31, inciso I, e na Resolução CATI n°
018, de 10 de agosto de 2005, e considerando o que consta no
Processo MCT n° 01200.000249/2009-78, de 09 de fevereiro de
2009, resolve:

Art. 1º Credenciar o Micro Distrito Industrial Tecnológico
(MIDI), inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Fazenda - CNPJ sob o no 82.515.859/0001-06, como
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica em Tecnologias da
Informação, para os fins previstos no §7º do art. 25 do Decreto nº
5.906, de 26 de setembro de 2006.

Parágrafo Único. A manutenção do presente credenciamento
fica condicionada à observância, pela credenciada, do disposto no
Decreto mencionado no caput deste artigo, e na Resolução CATI n°
018, de 10 de agosto de 2005.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUGUSTO CESAR GADELHA VIEIRA




